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PORTARIA N° 306/2023, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

“Nomeia Fiscal de Obras”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições privativas que confere a Lei, 
 

RESOLVE 

          Art.1° Nomear o Servidor Efetivo Sr. SAULO NAKAMURA – Engenheiro Civil, 
para Fiscal de Obras, responsável pela condução dos procedimentos no âmbito desta 
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia,  de acordo a Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022 dar início aos serviços de Reforma de Ponte de 
Madeira dos LOTES: 01,02,03,04,05,06,07,10,12,13,15,16,17,e18, cujo o OBJETIVO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DE PONTES DE MADEIRA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MAO DE OBRA NO MUNICIPIO, CONFORME PROJETO BASICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E 
CUSTOS UNITARIOS. Mediante o Regime empreitada por MENOR PREÇO POR 
LOTE, conforme especificações constantes no Projeto Básico, edital e anexos.  
 
          Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 06/07/2022. 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, em 31 de agosto de 2023. 

 

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 
Prefeita de Nova Brasilândia 

 
A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria 

Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei. 
 
 

WIGNY CESAR DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

                                 Portaria n° 237/2023 
 
 


